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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 17/2021 
 
Razão Social: 
 
CNPJ n°: 
 
Endereço: 
 
e-mail: 
 
Cidade:       Estado: 
 
Telefone:      Fax: 
 
 
Obtivemos através do acesso à página http://www.presidentealves.sp.gov.br/ nesta 
data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
Local:______________________________, de _________________de _______  
 
Nome:  
 
 
Senhor Licitante, 
 
Visando comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa, 
solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remeter à 
Comissão de Licitações  por  e-mail: licitacao@presidentealves.sp.gov.br 
 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Presidente Alves  da 
responsabilidade da comunicação por meio de e-mail de eventuais esclarecimentos 
e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer 
reclamação.informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer 
reclamação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.presidentealves.sp.gov.br/
mailto:licitacao@presidentealves.sp.gov.br
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PREGÃO (PRESENCIAL) N.º17/2021 
 
 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
 
PROCESSO: 41/2021 
 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/10/2021 
 
APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 13/10/2021 
 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 13hs:30 min.  
 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 
 
A sessão pública de processamento do pregão será realizada na Rua Vereador Luiz 
Michelan Filho, 73 – Centro – CEP: 16.670-000 - Presidente Alves – SP, no PAÇO 
MUNICIPAL.  

 
A sessão será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, 
designados nos autos do processo desta licitação. 
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 
no endereço acima mencionado, na sessão de processamento do Pregão, logo após 
o credenciamento dos interessados. 
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O Sr Prefeito Municipal de Presidente Alves – SP, na forma da lei, torna 
público que se acha aberta nesta Prefeitura, licitação na modalidade PREGÃO 
(presencial); objetivando Aquisição de equipamentos destinados ao Setor de 
Saúde: sendo materiais permanentes e 01 (um) veículo 0 Km, de acordo com a 
Proposta de Aquisição do Fundo Nacional de Saúde - Ministério da saúde e ainda de 
acordo com as especificações dos Anexos do presente Edital. 

 
Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993.  

 
As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes 

deste instrumento convocatório, bem como do Formulário Padrão Proposta. 
 

Integra este edital: 
Termo De Referencia/Especificação Dos Produtos 
Formulário Padrão Proposta,  
Decreto Municipal nº. 1.919 de 04 de janeiro de 2005;  
Decreto Municipal nº. 2.149 de 08 de março de 2009;  
Modelos de documento em anexo 

 
1 - DO OBJETO 
 
1.1 – A presente licitação tem por objeto Aquisição de equipamentos destinados 
ao Setor de Saúde: sendo materiais permanentes e 01 (um) veículo 0 Km, de 
acordo com a Proposta de Aquisição do Fundo Nacional de Saúde - Ministério da 
saúde e ainda de acordo com as especificações dos Anexos do presente Edital. 
 
1.2 – O Município de Presidente Alves se reserva o direito de recusar o objeto que 
não esteja dentro das normas técnicas e dos padrões exigidos e aplicados aos 
mesmos, respondendo a Contratada; integralmente pelo custo de suas substituições, 
tantas vezes quantas necessárias forem e apontarem a fiscalização do Município de 
Presidente Alves. 
 
1.4 – Os licitantes não estão obrigados a apresentar proposta para os diferentes 
itens licitados neste certame; podendo, assim, concorrerem na licitação para o 
fornecimento dos objetos descritos em apenas um dos itens licitados, ou, ainda, 
concorrem para o fornecimento de todos os itens, a critério de cada concorrente. 
 
1.5 – A Contratada se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e 
indiretos, incidentes e apurados na hipótese da ocorrência do previsto no item 1.3 
deste Edital. 
 
1.6 – A entrega de equipamentos, e materiais permanentes destinados a ao setor da 
saúde deverá ser realizada pelo fornecedor, junto à sede da Prefeitura Municipal de 
Presidente Alves, conforme endereço indicado na requisição de pedido, de acordo 
com os prazos e condições descritos neste edital. 
 
2 - DA PARTICIPAÇÃO 
2.1 – Poderão participar deste pregão as empresas interessadas, do ramo de 
atividade pertinente ao objeto desta licitação, que atender a toda a exigência que 
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dizem respeito à habilitação e que não estejam impedidas de licitar e contratar com a 
Administração Pública, na forma da legislação em vigor. 
 
2.1.1 – Para as empresas que vão participar do pregão presencial, que trata de 
equipamento de uso hospitalar deverá apresentar comprovação da AUTORIZAÇÃO 
DE FUNCIONAMENTO junto a ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 
conforme RDC N° 16/2014 da ANVISA E LEIS 6.360/1976 REGULAMENTADAS 
PELO DECRETO 8077/2013 E RDC N° 153/ 2017 E INSTRUÇÃO NORMATIVA 
16/17. 
 
2.2 - Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte que pretendam 
participar deste certame fazendo jus aos benefícios legais, deverá ser observado: 
 
2.2.1 – Apresentação de declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte 
visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº. 123/06, que 
deverá ser feita de acordo com o modelo anexo a este Edital, e apresentada FORA 
dos Envelopes. 
 
2.2.2 – A não entrega da Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou de 
Empresa de Pequeno Porte, ou apresentação de documento diferente do exigido no 
subitem anterior deste edital implicará na anulação do direito da respectiva licitante 
em usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 123/06. 
 
 2.2.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas terão o 
tratamento na presente licitação na forma regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 
2.149, de 18 de Março de 2009, que faz parte integrante desta Licitação. 
 
2.3 - Não será permitida a participação de empresas: 
 
2.3.1 - Estrangeiras que não funcionem no País; 
2.3.2 - Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição; 
2.3.3 - Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta 
Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
2.3.4 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02; 
2.3.5 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98; 
2.3.6 - Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
 
3 - DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1 - O Representante da empresa interessada deverá se apresentar para o 
credenciamento na data e horário estipulados no preâmbulo para a realização da 
sessão. 
3.1.1 - Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado), o credenciamento far-se-á por meio da apresentação do instrumento 
constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos 
os poderes em decorrência de tal investidura; 
3.1.2 - Tratando-se de Procurador, o credenciamento far-se-á por meio da 
apresentação de instrumento público de procuração ou de instrumento particular 
com firma reconhecida do representante legal que o assina; do qual constem 
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poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos 
e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame. 
3.1.2.1 - No caso de instrumento particular, o procurador deverá apresentar 
instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no item 3.1.1. 
3.2 - O Representante (legal ou procurador) deverá apresentar, juntamente com a 
documentação acima referida, documento oficial de identidade. 
 
3.3 - Encerrado o prazo para credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 
credenciamentos de eventuais representantes retardatários.  
 
3.4 - Ainda que a sessão seja pública e que possa ser assistida por qualquer 
pessoa, observamos que; para fins de efetiva participação no pregão, será admitido 
tão somente 1 (um) representante para cada licitante, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas uma empresa. 
 
3.5 - O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda 
que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 
documentação defeituosa; ficará impedido de participar da fase de lances verbais, 
de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de 
interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, 
que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do 
menor preço. 
 
4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO, DA PROPOSTA, DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO E DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
 
4.1 - A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 
separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua 
parte externa os seguintes dizeres: 
 

Razão Social da empresa: 
Envelope nº 1 - Proposta 

Pregão nº __/___  

 
 

Razão Social da empresa: 
Envelope nº 2 - Habilitação 

Pregão nº __/__ 

 
4.2 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência 
de qualquer fato impeditivo deverá ser feita de acordo com o modelo anexo, 
estabelecido neste edital; 
4.2.1 - Referida declaração deverá ser apresentada FORA dos Envelopes nº. 1 
“Proposta”  e Envelopes nº. 2 “Habilitação” 
 
5 - DA PROPOSTA 
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5.1 - O Formulário Padrão Proposta poderá ser utilizado para a apresentação da 
Proposta, datilografado, impresso, em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente; sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, 
sem cotações alternativas, datado e assinado pelo representante legal da licitante ou 
pelo procurador, acompanhado da respectiva procuração nos termos do item 3.1.2, 
caso não seja o próprio credenciado.  
 
5.1.1 – Poderá ainda ser utilizado modelo próprio de proposta pelos licitantes, desde 
que atenda integralmente aos critérios e seja elaborada de conformidade com os 
dados indicados no Formulário Padrão Proposta em anexo.  
 
5.2 - Deverá estar consignado na proposta: 
5.2.1 - a razão social, endereço, CEP, telefone/fax, CNPJ da proponente e data; 
5.2.2 – marca e demais especificações para perfeita identificação do objeto cotado; 
 
5.2.3 – preço ofertado pela venda do objeto licitado em cada item; expressos em 
moeda corrente nacional referente à data de sua apresentação, sem inclusão de 
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas 
as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim 
como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral 
fornecimento do objeto da presente licitação. 
 
5.2.4  - conter especificação completa dos Produtos como as marcas e os modelos 
do(s) item(s), deverá ser obrigatoriamente especificado na proposta. 
 
5.2.5 – número do item, obedecida, rigorosamente, a ordem constante do Formulário 
Padrão Proposta, descrição do objeto desta  licitação, com a indicação da 
procedência ou marca produto cotado, numero do registro Anvisa,  conformidade 
com as especificações do Memorial Descritivo. 
 
5.2.6  - Deverá ainda ser anexado o(s) catálogo(s) técnico(s) com foto ou carta(s) do 
fabricante(s) (ambos em português) do(s) item(s), que comprovem que as 
características dos produtos ofertados atendem as exigências contidas no Anexo I 
deste edital. A não INCLUSÃO deste documento na proposta implicará na 
desclassificação da empresa, em face de ausência de informação suficiente para 
análise e participação do certame. 
 
5.3 - Os preços ofertados não serão reajustados.  
5.3.1 – Para as licitantes que fizerem lances será considerada a última oferta. 
5.4 – O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, 
contados da data de realização da sessão pública deste Pregão; 
 
6 -  HABILITAÇÃO 
 
6.1 – As licitantes deverão apresentar documentação referente a: 
6.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA – conforme o caso: 
6.3.1.1 – Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 
6.3.1.2 – Instrumento constitutivo devidamente  registrado  na  Junta  Comercial,   no  
qual deverá  estar  contemplado,  dentre  os  objetivos  sociais,   a   execução  de   
atividade   da mesma natureza ou compatíveis com  o  objeto  da  licitação  e  no  



MUNICÍPIO DE PRESIDENTE ALVES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ADM. 2021/2024 – “PAZ, AMOR E TRABALHO” 
PAÇO MUNICIPAL “GERALDO CARVALHO LOPES” 

Rua Vereador Luiz Michelan Filho, 73 – Centro – CEP: 16670-000 – Presidente Alves – SP 
CNPJ (MF) 44.555.688/0001-41 – Telefone/Fax (14) 3587-1271 

Site: www.presidentealves.sp.gov.br – E-mail: secretaria@presidentealves.sp.gov.br 
______________________________________________________________________________________________________________ 

 

 

 

caso  de sociedades por ações acompanhadas de documentos de eleição de seus 
administradores; 
6.3.1.3 – Instrumento constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro  
Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova 
da diretoria em exercício; 
6.3.1.4 – Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se  de  empresa  ou  
sociedade  estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o 
exigir. 
6.3.1.5 - Observação: Os documentos relacionados acima não precisarão 
constar do Envelope nº 2 “Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 
 
6.3.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
6.3.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas  do  
Ministério da Fazenda (CNPJ); 
6.3.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal 
relativo ao domicílio ou sede do licitante. 
6.3.2.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da 
União; 
6.3.2.4 - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), por meio da apresentação da CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
6.3.2.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) – comprovação de 
regularidade junto a Justiça do Trabalho. 
 
6.3.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
6.3.3.1 - Apresentação de certidão negativa de falência ou concordata ou 
recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias 
da data prevista para a apresentação das propostas; 
 
6.3.4 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
 
6.3.4.1 – Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, conforme modelo anexo; 
6.3.4.2 - Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na 
licitação, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o 
Poder Publico, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se 
compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes conforme modelo 
anexo. 
 
6.4 - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
6.4.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
6.4.2 - Os documentos deverão ser apresentados no original, por qualquer processo 
de cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que 
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acompanhada do original para que seja autenticado por servidor desta 
Administração.  
6.4.3 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
6.4.4 - Documentos apresentados com a validade vencida, não sendo a falha 
sanável na sessão, acarretarão a inabilitação da proponente. 
6.4.5 – O Pregoeiro ou a Equipe de apoio poderão diligenciar efetuando consulta 
direta na Internet nos “sites” dos órgãos expedidores para verificar a veracidade de 
documentos obtidos por este meio eletrônico. 
6.4.6 – Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome 
da licitante, com o número do CNPJ, devendo ser observado o seguinte:  
6.4.7 – se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, 
com o respectivo número do CNPJ;  
6.4.8 – se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, 
com o respectivo número do CNPJ, exceto aqueles que, pela própria natureza, 
forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz;  
6.4.9 – se a licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços 
for a filial, os documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da 
matriz e da filial, concomitantemente. 
 
7 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
7.1 - No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento das interessadas em 
participar do certame.  
 
7.2 - Juntamente com os documentos para o credenciamento, as licitantes 
entregarão ao Pregoeiro a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de 
Habilitação, nos termos do modelo anexo e, em envelopes separados, a Proposta 
Comercial e a Documentação de Habilitação. 
 
7.3 – O julgamento ocorrerá de acordo com as previsões deste edital e a 
classificação das propostas será pelo critério de menor preço unitário por item, 
observados os prazos máximos para fornecimento, assim como as especificações 
definidas neste Edital. 
 
7.4- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
7.4.1- cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste 
Edital; 
7.4.2-  que apresentem preço ou vantagem baseado exclusivamente em proposta 
ofertadas pelas demais licitantes; 
7.4.3- que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital; 
 
7.5 - Na hipótese de todas as propostas serem desclassificadas, o Pregoeiro dará 
por encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito;  
 
7.6 – As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
7.6.1 – Serão selecionadas pelo Pregoeiro as propostas de menor preço e as 
demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquelas; 
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7.6.2 – Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida no item 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até 
o máximo de 3 (três). No caso de empate, serão admitidas todas as propostas 
empatadas, independentemente do número de licitantes.  
7.6.3 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas 
selecionadas a formular lances de forma verbal e seqüencial, a partir do autor da 
proposta de maior preço e, os demais; em ordem decrescente de valor, decidindo-se 
por meio de sorteio no caso de empate de preços, sendo que a licitante sorteada em 
primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos 
demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances. 
 
7.7 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes 
referente ao valor unitário de cada item; sempre inferiores à proposta de menor 
preço, observada as reduções mínimas entre os lances, aplicáveis inclusive em 
relação ao primeiro. O valor de redução mínima entre os lances será negociada 
entre o pregoeiro e os licitantes. 
 
7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todas participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances.  
 
7.9 - Após este ato, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as 
propostas não selecionadas por conta da regra disposta no item 7.6.1, e aquelas 
selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço 
ofertado. 
 
7.10 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a 
proponente desistente às penalidades constantes deste Edital. 
 
7.11 – O Pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço ofertado pela primeira 
classificada, decidindo motivadamente a respeito. 
7.11.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes, 
apurados mediante pesquisa realizada pela Prefeitura que será juntada aos autos 
oportunamente.  
 
7.12 – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas 
à redução do preço. 
 
7.13 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno a 
critério do Pregoeiro, será verificado o atendimento da proponente às condições 
habilitatórias estipuladas neste Edital. 
7.13.1 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, 
até a decisão sobre a habilitação. 
7.13.2 - A verificação de regularidade será certificada pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio, anexando aos autos documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, 
salvo impossibilidade devidamente justificada. 
7.13.3 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa 
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela 
verificação, a licitante será considerada inabilitada.  
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7.14 - Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste 
Edital, a licitante será considerada habilitada e declarada vencedora. 
7.14.1 - Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se a proponente não 
atender às exigências de habilitação; o Pregoeiro examinará as ofertas 
subseqüentes, na ordem de classificação, podendo negociar com os respectivos 
autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua aceitabilidade e a 
habilitação da proponente, será declarada vencedora. 
7.15 - Da reunião será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro,  Equipe de 
Apoio e pelas proponentes. 
 
7.16 - O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as 
licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do 
recebimento da convocação. 
 
8 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA 
HOMOLOGAÇÃO. 
 
8.1 - Com antecedência superior a 2 (dois) dias úteis da data fixada para o 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
8.1.1 -  A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital. 
 
8.2 - As impugnações devem ser protocoladas diretamente no serviço de protocolo 
do Paço Municipal, conforme endereço único indicado no preâmbulo e dirigido ao 
subscritor do edital. 
8.2.1 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, 
será designada nova data para a realização do certame. 
 
8.3 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
edital, implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele 
estabelecidas. 
 
8.4 - Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal 
imediata na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da 
motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias corridos para a 
apresentação das razões, por meio de memoriais; ficando as demais licitantes desde 
logo intimadas para apresentar contra razões em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
8.4.1 - A ausência de manifestação imediata e motivada pela licitante na sessão 
pública importará: 
8.4.1.1- na decadência do direito de recurso; 
8.4.1.2- na adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora; 
8.4.1.3- no encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação; 
8.4.2 - Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a 
sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.  
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8.4.3 - Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará 
o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.  
8.4.4 - O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu 
acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
8.5 - Depois de homologado o resultado desta licitação, a empresa adjudicatária 
será convocada para a assinatura do instrumento contratual correspondente. 
8.5.1 - A convocação de que trata o item anterior deverá ser atendida em, no 
máximo, 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis apenas uma única vez, a critério da 
Administração, sob a pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
 
8.6 - Ao assinar o instrumento contratual, a empresa adjudicatária obriga-se a 
fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme especificações estabelecidas neste 
Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 
divergência, as especificações e condições estabelecidas no Edital. 
 
9 - DA ENTREGA, DA GARANTIA, DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 
 
9.1 – A entrega do objeto licitado deverá ocorrer no horário normal de expediente, 
realizada mediante requisição prévia da Prefeitura, diretamente à Sede da 
Prefeitura; no endereço constante na ORDEM DE SERVIÇO a ser expedido pelo 
Órgão competente do Município de Presidente Alves, onde serão conferidos em 
quantidades e qualidades com vistas a atender as características pactuadas. 
 
9.2 - Após a solicitação dos produtos pelo Setor competente, a Contratada deverá 
efetuar a entrega dos mesmos seguindo rigorosamente, os prazos estipulados no 
Memorial descritivo, para atender normas da Proposta do Fundo Nacional de Saúde 
- Ministério da saúde. 
 
9.3 - Serão rejeitados no recebimento, os produtos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes neste Edital e seus anexos e, se for o caso, marcas 
diferentes das informadas na PROPOSTA, devendo a sua substituição ocorrer na 
forma e prazo definidos.  
 
9.4 - Serão ainda rejeitados no recebimento os produtos que apresentarem 
qualidade insatisfatória e defeitos, não atendendo as normas; mesmo que seja 
apenas um produto dentro do carregamento que por qualquer motivo não esteja em 
acordo com o pactuado o mesmo será devolvido, devendo ser reposto no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias corridos. 
 
9.5 - A licitante deverá conceder garantia de no mínimo 12 (doze) meses da data da 
venda, observando-se que durante o período da mesma, se o objeto contratado 
apresentar defeito deverá ser reparado ou substituído por novo; dependendo do 
caso, sendo que todas as despesas de locomoção (transporte), mão de obra e 
outras eventualmente existentes e inerentes à reposição/conserto/substituição do 
objeto licitado correrão por conta da empresa adjudicatária.  
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9.6 - Em caso de defeito, a licitante deverá atender o chamado no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis.  
 
9.7 - A licitante vencedora deverá conceder assistência técnica, própria ou através 
de terceiro credenciado, durante todo o período da garantia.  
 
9.8 - Caso a garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
condição, a licitante deverá complementar a garantia do equipamento ofertado pelo 
tempo restante. 
 
10 - DO PAGAMENTO 
 
10.1 - O pagamento será realizado após o recebimento e aceite do objeto, 
considerando o repasse do recurso pelo Ministério da Saúde, no prazo de até 10 
(dez) dias; contados da data do recebimento definitivo do material entregue e 
mediante apresentação da respectiva nota fiscal. 
 
10.2 - Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela 
definida no item anterior.  
 
10.3 - A adjudicatária deverá indicar o número de sua conta corrente, agência e 
banco correspondente, para fins de depósito dos valores a receber.  
 
10.4. - Na ocorrência de suspensão de pagamento aqui prevista, a contratada não 
fará juz a nenhum tipo de atualização monetária ou qualquer acréscimo e, na 
ocorrência de bloqueio no fornecimento dos materiais motivado pela falta dos 
pagamentos, incorrerá nas sanções previstas neste edital.    
 
11 - DAS SANÇÕES 
 
11.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeita a sanção prevista no artigo 7º, 
da Lei n.º 10.520/02 sem prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório 
e demais penalidades legais.  
 
11.2 – A licitante está sujeita às sanções estipuladas nas Leis nºs 8.666/93 e 
10.520/02, sem prejuízo daquelas previstas neste edital.  
 
11.3 – A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da 
Lei n.º 8.666/93, no âmbito desta licitação, obedecerá ao disposto abaixo:   
11.3.1 – A recusa injustificada de o adjudicatário retirar a Nota de Empenho, dentro 
do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades: 
11.3.1.1 – multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
11.3.1.2 – pagamento correspondente à diferença de preço decorrente na nova 
licitação para o mesmo fim; 
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11.3.2 – O atraso injustificado no fornecimento do bem, sem prejuízo do disposto no 
parágrafo 1º do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, 
calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 
11.3.2.1 – atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) ao dia; e  
11.3.2.2 – atraso superior a 30 (trinta) dias: multa de 2% (dois por cento) ao dia. 

 
11.3.3 – Pela inexecução total ou parcial do fornecimento do bem, poderão ser 
aplicadas ao contratado as seguintes penalidades:  
11.3.3.1 – multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação 
não cumprida, ou  
11.3.3.2 – multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação 
para o mesmo fim. 
11.4 – As multas referidas neste edital não impedem a aplicação de outras sanções 
previstas na legislação que rege a presente licitação.   
 
12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, 
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança. 
 
12.2 - O resultado do presente certame e demais atos que se fizerem necessários, 
serão divulgados no DOM – Diário Oficial do Município.  
 
12.4 - Após homologado o certame, os envelopes contendo os documentos de 
habilitação das licitantes não adjudicadas ficarão à disposição para retirada, pelo 
prazo de cinco dias, findo o qual serão destruídos. 
 
12.5 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
 
12.6 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na 
esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca de Pirajuí, Estado de São 
Paulo. 

 
Presidente Alves, 23 de setembro de 2.021. 

 
 
 

CRISTIANO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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=MODELO= 
DECLARAÇÃO MINISTÉRIO DO TRABALHO= 

 
 
 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE  
PRESIDENTE ALVES/SP. 
 
 
Ref.: Licitação: _______, (indicar a modalidade e numero da licitação)  
 
 

Eu, _____________, representante legal da empresa 
__________________________, interessado em participar da licitação em 
referência,  realizada pela Prefeitura Municipal de Presidente Alves – SP, 
DECLARO, sob as penas da Lei, que, nos termos do artigo 27, inciso V, da Lei 
n.º 8.666/93 com alteração introduzida  pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 
1999, a empresa acima, encontra-se em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º 
da Constituição Federal.  

 
 

Data e assinatura do representante legal da empresa. 
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=MODELO= 
  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVA 
“DECLARAÇÃO” 

Ao  
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE ALVES SP  
Ref.:  
Pregão Presencial n.º ____/2021  
 
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço 
completo)...., inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo 
seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas 
da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, 
que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder 
Publico de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se 
compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes.  

 
Por ser verdade assina a presente declaração 
 

..................., ............... de ................................ de 2021. 
 
 

_________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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=MODELO= 
CARTA CREDENCIAL  

 
 
 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE  
PRESIDENTE ALVES/SP. 

 
Ref.: Licitação: _______, (indicar a modalidade e numero da licitação)  
 
 

A empresa _________________, inscrita no CNPJ sob n.º 
____________, neste ato, devidamente representada por __________, infra-
assinado, portador do RG. ________ e CPF. __________, na qualidade de 
_______ (proprietário, sócio, procurador) nomeia como seu bastante 
representante _____________, portador do RG. ________ e CPF. _________, 
outorgando-lhe poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar 
preços, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame licitatório em referência.   

 
Data e assinatura do representante legal da empresa. 
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MODELO 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
 

 
 
 

Eu, ____________ (nome completo), portador do RG. 

____________, representante credenciado (ou legal) da empresa 

________________ (razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob n.º 

____________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre 

plenamente com as exigências e os requisitos de habilitação previstos no 

instrumento convocatório do Pregão n.º ______; realizado pela Prefeitura 

Municipal de Presidente Alves– SP, inexistindo qualquer fato impeditivo à 

participação neste certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores.    

 

Data e assinatura do representante legal da empresa. 

 

 

 

 

 

DEVERÁ SER APRESENTADA FORA DOS ENVELOPES Nº S 1 E 2. 
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MODELO 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa __________________(denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ nº. ________________________é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório de Pregão Presencial  nº _________, 

realizado pela Prefeitura Municipal de Presidente Alves, Estado de São Paulo. 

 
 
 
 

Nome e assinatura do representante legal 
RG nº. 

 
 
 
 
 
 
DEVERÁ SER APRESENTADA FORA DOS ENVELOPES Nº S 1 E 2. 
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TERMO DE REFERENCIA/ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

 
JUSTIFICATIVA  
O Município de Presidente Alves firmou convênio com o Fundo Nacional de Saúde, 

através do Ministério da saúde, cujo objetivo está destinado a aquisição de 

equipamento e materiais de natureza permanente, conforme termo de referência 

abaixo:  

OBJETO: Aquisição de equipamentos destinados ao Setor de Saúde: sendo 

materiais permanentes e 01 (um) veículo 0 Km, de acordo com a Proposta de 

Aquisição do Fundo Nacional de Saúde - Ministério da saúde e ainda de acordo com 

as especificações dos Anexos do presente Edital 

 

UN. QTD DESCRIÇÃO MÍNIMAS NÚMERO 
DO 
REGISTRO 
ANVISA 

MÉDIA 
ESTIMADA 
R$ 
 

01 01 GRAVADOR DGTAL DE HOLTER 

Destinado exclusivamente para o 
registro de potenciais cardíacos de 
pacientes ambulatoriais Realização 
de gravações de 24 a 72 horas 
contínuas, sem troca de pilha ou 
cartão , Circuito de detecção de 
marcapasso, - Relógio interno 
incorporado, 01 Gravador Digital de 
Holter 01 Cabo de Paciente; 01 Clipe; 
01 Cartão Secure Digital® (cartão 
SD); 01 Recarregador de pilhas; 04 
Pilhas recarregáveis AAA tipo Ni-MH;  
Transmissão via raios infravermelhos 
possibilitando a monitorização do 
paciente na instalação do gravador 
ou a qualquer momento para 
verificação do sinal; Alarmes 
luminosos e sonoros; Emissor - 
Receptor infravermelho, 12 meses de 
garantia com suporte técnico 
permanente. 

Prazo de Entrega: até 60 (trinta) dias 

  
 
 
 
 
9.210,00 

05 01 Veículo 0 km, utilitário, cor branco 
equipado com todos os acessórios 
exigidos pela legislação de trânsito 
em vigor com as seguintes 
características mínimas: capacidade 
para (02) dois passageiros; Ano de 
fabricação não inferior a 2.021; Motor 

  
 
 
76.625,50 
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1.4;Combustível: álcool e gasolina; 
Prazo de garantia: mínima 12 meses. 
Prazo de Entrega: 60 dias. 

  
VALOR TOTAL .............................................................R$ 85.835,50 
 

 

OBSERVAÇÃO 
 
 
1. As eventuais menções de marcas que por ventura possam existir no presente 
Termo de Referência, constituem meras referencias quanto às especificações dos 
equipamentos, podendo obviamente, ser cotados de outras marcas desde que 
atendam as mesmas características e especificações. 
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FORMULARIO PADRÃO/PROPOSTA 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.17/2021 
 
INSTRUÇÕES: 
1 - Na planilha abaixo a linha contendo o item, a indicação do material, quantidade, 
unidade de fornecimento é destinada para o licitante cotar, e deverão constar 
número do registro ANVISA, preço unitário e valor total e a linha em branco é 
destinada a indicação DA MARCA/MODELO/ PROCEDÊNCIA e outras 
especificações de cada item por ele cotado; 
1.1– Os itens que deverão constar número do registro ANVISA, são os constante 
do Termo de Referência/Especificação dos produtos, que aparecem na descrição a 
expressão “COM REGISTRO ANVISA”. 
 
2 - Na entrega da proposta o fornecedor está concordando com as normas 
contidas no Edital (leia com atenção); 
 
3 - As propostas que apresentarem erros manifestos de cálculos serão 
automaticamente corrigidas prevalecendo o valor unitário; 
 
4 - Os itens deverão ser de primeira qualidade; 
 
5 – A proponente obriga-se a entregar os itens que lhe forem adjudicados, 
independente de quantidade ou valor; 
 
7 - O PROPONENTE poderá cotar preços para todos os itens do Formulário Padrão 
Propostos em conformidade com as especificações com o Memorial Descritivo ou 
somente os itens que julgar de seu interesse; 
 
8 - conter especificação completa dos Produtos como as marcas e os modelos do(s) 
item(s), deverá ser obrigatoriamente especificado na proposta. 
 
9 - Deverá ainda ser anexado o(s) catálogo(s) técnico(s) com foto ou carta(s) do 
fabricante(s) (ambos em português) do(s) item(ns), que comprovem que as 
características dos produtos ofertados atendem as exigências contidas no Anexo I 
deste edital. A não INCLUSÃO deste documento na proposta implicará na 
desclassificação da empresa, em face de ausência de informação suficiente para 
análise e participação do certame. 
 
DECLARO, sob as penas da lei, que os serviços ofertados atendem todas as 
especificações exigidas no Memorial Descritivo. 
DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e 
indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: 
tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
DECLARO que os documentos fiscais serão emitidos de forma eletrônica (Nfe), com 
remessa no endereço eletrônico da Municipalidade 
(contabilidade@presidentealve.sp.gov.br); 
 

UN. QTD DESCRIÇÃO NÚMERO 
DO 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

mailto:contabilidade@presidentealve.sp.gov.br
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REGISTR
O ANVISA 

R$ 
 

R$ 

Descrição e marca  

01 01 Descrições Mínimas: 
GRAVADOR DGTAL DE 
HOLTER 
Destinado exclusivamente para 
o registro de potenciais 
cardíacos de pacientes 
ambulatoriais Realização de 
gravações de 24 a 72 horas 
contínuas, sem troca de pilha ou 
cartão , Circuito de detecção de 
marcapasso, - Relógio interno 
incorporado, 01 Gravador Digital 
de Holter 01 Cabo de Paciente; 
01 Clipe; 01 Cartão Secure 
Digital® (cartão SD); 01 
Recarregador de pilhas; 04 
Pilhas recarregáveis AAA tipo 
Ni-MH;  Transmissão via raios 
infravermelhos possibilitando a 
monitorização do paciente na 
instalação do gravador ou a 
qualquer momento para 
verificação do sinal; Alarmes 
luminosos e sonoros; Emissor - 
Receptor infravermelho, 12 
meses de garantia com suporte 
técnico permanente. 

Prazo de Entrega: até 60 
(Sessenta) dias 

  
 
 
 
 

 

Descrição e marca  

02 01 Descrições Mínimas: 
Veículo 0 km, utilitário, cor 
branco equipado com todos os 
acessórios exigidos pela 
legislação de trânsito em vigor 
com as seguintes 
características mínimas: 
capacidade para (02) dois 
passageiros; Ano de fabricação 
não inferior a 2.021; Motor 
1.4;Combustível: álcool e 
gasolina; 
Prazo de garantia: mínima 12 
meses. 
Prazo de Entrega: 60 dias. 

  
 
 

 

Descrição e marca  
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VALOR TOTAL .............................................................R$  

 

 
RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________ 

CNPJ: _______________________________ FONE: _______________________ 

ENDEREÇO:________________________________________________________ 

CIDADE: _____________________________ UF: __________  CEP: __________ 

NOME DO RESPONSÁVEL: ___________________________________________ 

RG: ____________________________ CPF: ______________________________ 

DATA:_______/________/________ASSINATURA:_________________________ 
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FORMULÁRIO DE DADOS CADASTRAIS 

 
I - DADOS DA EMPRESA: 
 
1. Razão Social: 
 
2. Endereço:                                                                                 Bairro: 
 
3. Município:                                                   Estado:                  CEP: 
 
4. Inscrição no CNPJ: 
 
5. Telefax: ( ) 
 
6. Banco:                                                    Agência:               Conta Corrente: 
 
7. e-mail institucional:  
 
II - DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL: 
 
1. Nome: 
 
2. Nacionalidade:                                        Estado Civil: 
 
3. CPF:                                                     RG: 
 
4. Endereço:                                                                            Bairro: 
 
5. Município:                                           Estado:                      CEP: 
 
6- e-mail pessoal: 
 
Local e Data: ________________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 

Carimbo e Assinatura: ______________________________________ 
 
 
 

 

 


